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LEI N2  1439/2015 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a utilizar recursos provenientes de alienação de bens de capital 

para pagamento de despesas de origem previdenciária e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Rubinéia, CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

Art 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de Rubinéia autorizado a utilizar recursos 

provenientes da alienação de bens de capital para pagamento de despesas de origem previdenciária, 

nos termos do art. 44, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 22. As despesas previdenciárias mencionadas nesta lei correspondem à parcelas 

de parcelamento firmadas com o Instituto de previdência Municipal de Rubineia, do corrente exercício, 

utilizando se o citados no artigo 1°, no valor de até R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). 

Art. 32  As despesas relacionados ao cumprimento desta lei serão cobertas com 

verbas previstas no orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 17 de dezembro de 2015. 
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